ATA DA SESSAO PUBLICA DE AVALIAGAO DE AMOSTRAS
PREGAQ N° 90004/2026

Aos vinte e dois dias do més de abril do ano de dois mil e vinte e seis (22/04/2026), as
14h30min, no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educacgéao, localizado na Prefeitura
de Santa Luzia/MG, situada na Avenida V!II, n® 50, Bairra Carreira Comprida, realizou-se a
sessdo pUblica destinada & avaliagdo das amostras apresentadas no ambito do Pregao n°
90004/2026, em observdncia aos principios da legatidade, publicidade, iscnomia e
julgamento objetivo, nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021.

A sesséo foi conduzida pelos avaliadores:
+ Thiago Mendes Oliveira, matricula n® 34574,
e Luiz Henrigue Mendes Hermdgenes, matricula n® 37836;
« Shirley Gongalves de Aguino, matricula n® 38776.
Estiveram presentes 0s representantes das empresas:

e Ciriaco Pereira Freire Janior, CPF n® 125.505.808-00, representando a empresa
Brink Mobil Equipamentos Educacionais Ltda.;

¢ Marcos Jinior de Almeida Chaves, CPF n® 112.316.566-11, representando a
empresa DOM Comunicagdo Ltda.

ANALISE DETALHADA DAS AMOSTRAS
LOTE 1 - KIT MATERIAIS ESCOLARES CRECHE (BRINK MOBIL)
Item 7 - Squeeze 300 ml

Os avaliadores informaram a inconsisténcia referente & auséncia de laudo que comprove
que o produto é livre de Bisfenol A (BPA).

O representante da empresa Brink Mobil afirmou que todo squeeze j& é livre de BPA,
acrescentando que ndo hé, no Termo de Referéncia, exigéncia de apresentacao de laudo
gue comprove tal caracteristica.

Item 11 - Lapis de cor jumbo

O representante da empresa DOM Comunicagéo solicitou a verificagdo do item, afirmando
gue, em sua avaliagao, a composicio do produto ndo atende as especificagfes constantes
no Termo de Referéncia.

O representante da empresa Brink Mobil manifestou-se no sentido de que, em sua
avaliacéo, o item atende plenamente as exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia,
principalmente em sua composigao.

LOTE 2 - KIT MATERIAIS ESCOLARES PRE-ESCOLA (BRINK MOBIL)
Item 3 - Borracha

Os avaliadores consignaram ¢ue os laudos apresentados ndc comprovam que a
composigao do produto é livre de PVC, conforme exigido no Termo de Referéncia. Ademais,
registraram que a documentacdo apresentada demonstra conformidade com as normas
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ABNT NBR 15236:2016 e ABNT NBR 16040:2018, enquanto o Termo de Refer@ncia exige
atendimento as verstes ABNT NBR 15236:2021 e ABNT NBR 16040:2020. Dessa forma,
ainda que os laudos demonstrem atendimento a versdes anteriores, néo ¢ possivel atestar
o cumprimento integral das exigéncias do Termo de Referéncia.

O representante da empresa Brink Mobil afirmou que, em sua avaliagao, o item atende
plenamente ao Termo de Referéncia, conforme laudo apresentado, relatando gue a
expresséo “livre de PVC” é comumente utilizada por um outro fabricante, chamado
ECOPLACA. Acrescentou gque, em sua andlise, o laudo apresentado demonstra
conformidade suficiente. Informou, ainda, que a primeira folha do laudo menciona a norma
ABNT NBR 15236:2021, constando, logo abaixo, diversos relatérios de ensaios guimicos e
fisicos utilizados, e que, caso a divergéncia seja quanto & data da norma, a empresa podera

apresentar atualizagéo.
Item 9 - Squeeze 300 ml

Os avaliadores apontaram a auséncia de laudo que comprove gue o produto é livre de BPA.
O representante da Brink Mobil reiterou que todo squeeze j4 € livre de BPA e que nédo ha
exigéncia de laudo no Termo de Referéncia.

Item 10 - Lapis de cor jumbo

l# .
O representante da empresa DOM Comunicagéo solicitou a verificagao do item, afirmando
que, em sua avaliagdo, a composigdo do produto ndo atende as especificagdes constantes
ne Termo de Referéncia.,

0 represehtante da empresa "‘Brig‘ik Mobil manifestou-se no sentido de que, em sua
avaliacan, o item atende plenamente as exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia,
principalment& em sua composi¢éo.

LOTE 3 - KIT MATERIAIS ESCOLARES ANOS INICIAIS (BRINK MOBIL)

Item 3 - Borracha

Os avaliadores reiteraram ¢ue os laudos apresentados nao comprovam que o produto é
livre de PVC, bem como registraram divergéncia entre as normas apresentadas e aguelas
exigidas no Termo de Referéncia.

O representante da Brink Mobil afirmou que o item atende plenamente ao Termo de
Referéncia, sustentando que o termo “livre de PVC” é comumente utilizadaopor um outro
fabricante, chamado ECOPLACA. Acrescentou ¢que as normas devem estar dentro da ABNT
NBR 15236 e ABNT NBR 16040, entendendo que uma norma nao invalida a outra, e que os
ensaios apresentados estédo de acordo com a RDC de 2012, ainda vigente.

ltem 7 - Squeeze 300 mt

Os avaliadores apontaram a auséncia de laudo que comprove que o produto ¢ livre de BPA.
O representante da Brink Mobil reiterou que todo squeeze j4 é livre de BPA e que néo ha
exigéncia de laudo no Termo de Referéncia.

Item 12 -Régua 30 cm

Os avaliadores consignaram que o produto apresentado n&o atende & exigéncia de ser
confeccionado em material na cor cristal ou azul translicido, conforme previsto no Termo



de Referéncia. Registraram que, embora o produto possua guia de leitura, tal caracteristica
ndc supre a exigéncia relativa a coloragéo.

O representante da empresa Brink Mobil, relata que na sua avaliagéo, a régua é sim
translicida, que nédo é pedido no edital o grau de translucidez, berm como né&o ¢ solicitado
gque possa ler alguma palavra e sim o espago no meic.

ltem 7 - Lapis de cor 12 cores

O representante da empresa DOM Comunicagao solicitou a verificagéo do item, afirmando
que, em sua avaliagéo, a composigéo do produto néo atende as especificagfes constantes
no Termo de Referéncia.

O representante da empresa Brink Mobil manifestou-se no sentido de que, em sua
avaliagéo, o item atende plenamente as exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia,
principalmente em sua composigao.

LOTE 4 - KIT MATERIAIS ESCOLARES ANOS FINAIS (DOM COMUNICAGAO)
Item 03 - Borracha (Marca Ecoplast)

Os avaliadores registraram que os laudos apresentados néo evidenciam a composigao do
material da borracha, ndo sendo possivel comprovar que o produto é livre de PVC,
conforme exigido no Termo de Referéncia.

O representante da DOM Comunicagéo afirmou que o Termo de Referéncia ndo exige laudo
especifico, mas apenas a informagéo de que o produto é livre de PVC, o que, segundo ele,
consta na embalagem.

Item 04 - Caderno de desenho (Marca Credeal)

Os avaliadores consignaram as seguintes inconsisténcias: auséncia de identifica¢éo da
marca no produto apresentado; auséncia de informagdes quanto & quantidade de péginas
e gramatura; encadernagdo em espiral, em desacordo com a exigéncia de costura
reforgada; auséncia de certificagéo FSC.

O representante da DOM Comunicagéo informou que a certificagdo consta na ficha
técnica, e que, por se tratar de produto personalizado, ndo ha identificagédo da marca.
O representante da Brink Mobil afirmou gue a personalizagéo ndo impede a apresentagéo
do selo FSC nem da identificagéo do fabricante.

Item 05 - Caderno universitario 200 folhas {Marca Credeal)

FSC.
O representante da DOM Comunicacgao reiterou gue a certificagdo consta na ficha técnica

Os avaliadores registraram auséncia de identificagdo da marca e auséncia de certificacio ﬂ
e que a auséncia de marca decorre da personalizagéo do produto.

O representante da Brink Mobil reiterou que a personalizagdo nao impede a identificagao
do fabricante, bem como o selo FSC.
Item 11 - Cola escolar 110g (Marca Maxi Cola)

Os avaliadores consignaram a auséncia de laudo técnico que comprove o teor de sélidos

minime de 28%, confarme exigido no Termo de Referéncia.



O representante da DOM Comunicagéo afirmou que néo foi solicitado laudo, mas apenas
a comprovacgao do teor de sdlidos, a qual, segundo ele, consta na ficha técnica anexada ao
sistema.

jtem 15 -~ Squeeze 500 ml {Marca BB)

Os avaliadores registraram a auséncia de laudo técnico que comprove a inexisténcia de
BPA.

O representante da DOM Comunicagéo afirmou que todo sgueeze ¢ livre de BPA e que tal
informacéo consta na ficha técnica do produto, bem como nao foi solicitado laudo no
Termo de Referéncia.

LOTE 5 - KIT MATERIAIS ESCOLARES PROFESSORES (DOM COMUNICAGAO)
Item 04 - Borracha (Marca Ecoplast)

Os avaliadores consignaram gue 0s laudos apresentados ndo evidenciam a composigao
do material, ndo sendo possivel comprovar que o produto é livre de PVC.
O representante da DOM Comunicagéo afirmou que o Termo de Referéncia né&o exige
laudo, mas apenas a informagdo de que o produto é livre de PVC, a qual consta na
embalagem, e na ficha técnica.

Item 09 - Cola escolar 110g (Marca Maxi Cola)

Os avaliadores registraram a auséncia de laudo técnico que comprove o teor minimo de
sélidos {28%). g

O representante da DOM Comunicagdo afirmou que a comprovagdo consta na ficha
técnica anexada ao sistema.

Registra-se que todas as manifestagdes dos representantes foram integraimente
consignadas, bem como todas as consideragdes técnicas dos avaliadores, assegurando-
se a transparéncia, a publicidade e o contraditério no presente procedimento.

Nada mais havendc a tratar, foi encerrada a sessdo, sendo lavrada a presente ata, que
segue para assinatura.
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